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O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE faco saber que a_
CAMARA MUNIbIPAL decretou e eu Sﬁ.}lClOIIO e promulgo a segumte lei.

.AhtFAQ Flca denomlnada de RUA CHIQUINHO TEODOSIO _a fua §Ue ini—
 :015 hé Lévi:?edroSa'ate' a Rua Jose Alberﬁo_ Perelra leentel no 1otea—V 
.mento Lagéa éeca com a denomlnagao Rua Jambo. o

'.Art.29_ Es;a Lei entra em v1gor na data de sua'publicaggq;revof_ﬁ
gaqaé as dlSpOSlgoeo em contrar1o | L

Pa1ac1o Mun1c1pal José Geraldo da Cruz em JUaZElPO do Nobbe fCe,

‘aos 29 (v1nte e nove) dias do més de margo de 1. 988
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Da denomlnagao de Rua e adota outras_ L




